
INDICAÇÃO Nº 
1877
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social providências no sentido de se estudar a possibilidade da liberação de recursos na ordem de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a serem aplicados em manutenção e construção de nova ala do Lar dos Velhinhos Papa João Paulo XXIII, no município de Salto Grande.

JUSTIFICATIVA

O Lar dos Velhinhos Papa João Paulo XXIII é uma entidade filantrópica e sem fins lucrativos, que atende a 24 idosos de ambos os sexos que não possuem meios para promover sua subsistência ou que sofreram abandono, vindos de vários municípios pertencentes à região de Salto Grande.

 Oferecer atendimento diferenciado a estes idosos requer um alto custo com despesas de pessoal, custeio e manutenção, o que, invariavelmente, acarreta numa disponibilidade de recursos muito acima daquela que a entidade pode suportar, sendo imprescindível o apoio do Estado para suprir estas dificuldades.

Dentre os maiores problemas que essa instituição vem enfrentando, destaco nesta oportunidade a necessidade de aporte de recursos para melhorias no prédio (manutenção), bem como a ampliação do espaço físico do Lar, para melhor atender à demanda.

Desse modo, reconhecendo a importância em se atender a este pleito, conto com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura, para que a entidade continue a desenvolver este excelente trabalho, de forma a melhorar as condições de vida de seus idosos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1222859 030914 1508


